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10. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

A contratação é justificada pela necessidade de garantir segur
ança e controle de

acesso eficientes, utilizando-se de tecnolog
ia avançada para otimizar a gestão da

entrada e saída de pessoas no órgã
o.

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação será realizada conforme previsto na Lei n° 14.133/2021,

especialmente no que tange à econom
icidade, eficiência e transparência na

gestão de recursos públicos.

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente ETP visa assegurar a aquisição do serviço de agente de portaria com

implementos eletrônicos de forma eficaz, eficiente e alinhada com as normativas

vigentes, garantindo um serviço de qualidade para o órgão.
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